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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 

PROJETO DE LEI N~ cl . ~ 37- ' DE 1989 

(Do Deputado JOSÉ LUIZ MAIA) 

I 

Disciplina os arts. lR2 e lR3 da Con2 
tituiç~o Federal,estabelecendo diretrizes 
gerals para a política de desenvolvimento 
urbano. 

. . 

O CONGP,ESSO NACIONAL decreta: 

Art. l~ Esta lei estabelece diretrizes gerals 

para a pOlítica de desenvolvimento urbano, de conformidade com 

os arts. lR2 e lR3 da Constituiç~o Federal . 

Parágrafo único. As cidades com malS de vinte 

mil habitantes instituir~o, obrigatoriamente, um plano diretor, 

aprovado pela Câmara Municipal, no prazo de vinte e quatro me­

ses contando da publicaç~o desta lei, que se constituirá no lns ­

trume nto hásico orientador doprocesso de transformaç~o 00 espa 

ço urbano . 

Art. 2 ~ 
, 

O plano diretor sera compatibilizado 

com o orçamento municipal e especificará cada programa propos­

to. 

Art. 3~ Constituem diretrizes 
, 

necessa-gerals 

rlas à elaboraç~o do plano diretor: 

I - Consicerar todos os setores da estrutura 

urbana,no seu aspecto físico e func i onal, correlacionando-se cor 
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, . , . 
a area rural do munlClplO; 

11 - estabelecer normas - plantas, 
, . . '. codlgo de obras, plano de obras e servlços publlcos 

zoneamento, 

e demais 

normas técnicas e jurídicas de utilização do 

- para correção das distorções existentes; 

espaço urbano 

111 - evitar a deformação da cidade e a degradaç ão 

do ambiente urbano; 

IV - elaborar, 
, 

apos adequada consideraç ão d os 

elementos vitais do desenvolvimento das zonas urbanas, d e expan 

são urbana e rural do município: 
-... 

.' . tema VlarlO, 

a) planta geral, em escala adequada, com o SlS­

elementos característicos da área rural, localiza-

ção de escolas rurais, sistemas hidrográfico e orográfico, re­

servas florestais, recursos naturais e demais elementos de va-
, . ,.. . .' . .' . lor economlCO, hlstorlco, soclologlco, cultural ou artlstlco; 

b) 
, 

pu-planta cadastral da cidade, com as Vlas 

blicas principais, arteriais, radiais, diagonais, perimetrais 
, . 

e secundarlas e as rodovias que se irradiam para a zona urbana, 

a estrutura geral da cidade, no que se relaciona com a popula­

ção, favelas, loteamentos, hidrografia, relevo e demais elemen­

tos físicos com suas características; 

c) plano de zoneamento, dividindo a 

acordo com a . -, -destlnaçao preclpua de ocupaçao de 

industrial, comercial, residencia l , d e serv iços, 

cidade 

cada 

mista 

de 

zona 

etc. 

impondo normas de edificação e ut i lização d o s t errenos urb a-

nos; 

d) código de obras, posto em vlgor por lei mun l ­

cipal, constituirá o conjunto harmônico e sistemático d os di s ­

positivos legais para regular as edificações urbanas; 

e) p l a nta dos espaç os verdes, 
, 

abrangendo as are a s 

reservadas a parque s , 

recreação e esportes; 

jardins, praças e diferentes 
, 
areas 
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) 

v - disciplinar com rlgor os loteamentos para q ue 
-nao se transformem em f ator de desordenamento da cidade; 

VI - estabelecer que, sem observância das 

clas legais, os loteamentos não poderão ser registrado s e nem 

vendidos e não serão permitidas construções nos respectivos 

terrenos sob pena de imediata demolição; 

VII - , . -estabelecer prevla aprovaçao pela Pre f eitura 

dos projetos de loteamentos; 

VIII - especificar objetivos, metas quanti f icada s 
, . . -em perlodos flxados, programas de reallzaçao das metas e crl-

térios de aferição de seu cumprimento; 

IX - estimular a integração e complementariedade 

entre as atividades urbanas e rurais; 

X - assegurar o cumprimento da f unção social da 

propriedade imobiliária mediante: 

a) democratização das oportunidade s oe acesso 
, 
a 

, 
propriedade urbana e a moradia; 

b) justa distribuição dos benefícios e ônus do 

processo de urbanização; 

c) ajustamento da valorização da propriedade 
, ."'. . . urbana as eXlgenclas SOClalS; 

d) regularização fundiária e urbanização de 

ocupadas por população de baixa renda; 

, 
areas 

e) adequação do direito de construi r às normas ur 

banísticas e aos interesses SOClalS; 

utilização 0e instrumentos . '. trlbutarlo s e f i-

nancelros especialmente a progressividade d o i mposto p r ed ia l e 

territorial urbano. 

I 
v 
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XI - evitar o parcelamento do solo e a edifica-

ção vertical e horizontal inadequados em relação 
, 
a infraestru-

. . , . 
tura urbana e aos equlpamentos comunltarlos, a ociosidade d o 

solo urbano edificável e a deteriorização das áreas urbanizadas; 

XII - adequar os investimentos públicos aos obje-

tivos do desenvolvimento urbano, notadamente quanto ao 

viário, transporte, habitação e saneamento básico; 

XIII - proteger, preservar e recuperar o 

biente; 

sistema 

melo-am-

XIV - instituir mecanlsmos de gestão 
, . 

democratlca 

e incentivar a participação comunitária no processo 

volvimento urbano; 

de desen-

XV definir as áreas de preservação do patrimô-
. '. ". , . , . nlO hlstorlco, artlstlco, cultural, turlstlco e ecologlco; 

XVI - definir tipos de uso, percentual de ocupa-

ção e índice de aproveitamento dos terrenos nas diferentes zonas. 

XVII -
, . 

estabelecer normas para anunClOS, s inaliza-

ções e placas de estabelecimentos comerciais que, sem causar 
." ... . . .. . .' pre]U1ZO a V1Slbllldade dos motorlstas nem rlSCOS a segurança 

... . ....... , . 
dos pedrestes, atendam as condlçoes estetlcas doprocesso d a co-

municação visual; 

XVIII - persegulr forma de colaboração e de convivên­

Cla adequada entre a ciência, a indústria, o meio-ambiente e a 

qualidade de vida , em que os conceitos de 

e ecologia nunca se choquem; 

XIX - prever malor proximidade das 

ClalS com o centro de atividades industriais, 

servlços. 

desenvolvimento 

, 
areas residen-

comerc iais e de 

XX - inst i tuir dois elXOS ortogonais corno reserva 

para futuro transporte de massa, 
, 

onde so se constru-
. . , 

permltlra 
....... .' . . çoes com gabarlto maXlmo de d01S pavimentos,minimizando, quand~ 
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da implantação do sistema,o custo das desapropriações; 

XXI - limitar, nas cidades litorâneas ou lacustres, 

o gabarito da primeira paralela, 
, 

a partir da agua, a dois pavi-

mentos;na segunda, o dobro da primeira;na terceira, o triplo 

da primeira e assim sucessivamente, para que todos tenham di­

reito a sol e aeração; 

, 
XXII - garantir, atraves dos gabaritos residenciais 

que estebelecer,densidade máxima de 400 habitantes por hectare. 

Art. 42 -O quorum para aprovaçao do plano diretor 

será o da maioria absoluta da Câmara Municipal, exigindo-se o 

mesmo número de votos para suas modificações. 

Art. 52 Na elaboração do plano diretor será a.§. 

ampla segurada, 
, 

atraves a . "'. '. de audlenclas publlcas, inclusive 

participação da comunidade , por meio de associações 
. , 

comunlta-

rlas, entidades profissionais, sindicatos e outras entidades lo 

cals. 

Art. 6 2 O município instituirá, por lei, . -comlssao 

específica de planejamento urbano incumbida de elaborar , 

fiscalizar, controlar, acompanhar a execução e propor as modi 

ficações do plano diretor, institucionalizando o planejamento 

urbano como processo permanente. 

Art. 7 2 As universidades federais 

no prazo de vinte e quatro meses,contado da data 

desta lei, curso em nível de pós-graduação para 

instituirão, 

de publ icação 

-formação éle 

equipes interdisciplinares em planejamento urbano e 

cias ambientais. 

. ~ 
em Clen-

Art. 8 2 o plano diretor de região metropolitana 

criada por lei será único e englobará o planejamento urbano dos 
~ . -munClplOS que a compoem. 

Art. 9 2 O plano diretor não pode ser aprovado 
. ...... . . , . ......, 

com prevlsao de deflclts orçamentarlos ou de operaçoes de cre 
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dito não ajustadas e documentadas no decurso de sua elaboração 

legislativa. 

Art. la. A emissão de títulos de que trata o item 

111, § 4Q do art. 182 de Constituição Federal deverá estar pre 

vista no plano diretor, com alternativa para o caso da não apro 

vação pelo Senado Federal da proposta de endividamento, por tí-
". '. tulos da dlvlda publlca. 

Parágrafo Único. Os programas que impliquem uso 

da faculdade prevista no citado § 4Q não poderão constar de pIa 

nos para o exercício seguinte à sua aprovação e integrcrão 

planejamento plurianual . 

um 

- . -Art. 11. A concessao de usucaplao de que trata o 

art. 183 da Constituição Federal independerá de . -prevlsao no pIa 

no diretor, exceto quanto as despesas que a concessão do título 
. , . 

acarrete para o munlclplo. 

Art. 12. Cada programa incluído no plano indicará 

o critério de avaliação de sua performance em favor do desenvo~ 

vimento das condições de vida da comunidade,para a respectiva 

fiscalização e controle pelo órgão municipal ou pela comunidade 

diretamente. 

Art. 13. Não será considerada cumprida a obriga 

ção constitucional do § lQ do art. 182, se o plano diretor não 

se enquadrar nas especificações contjdas na presente lei. 

Art. 14. o plano diretor . " . , do munlClplO sera compa 

tibilizado com a legislação urbana do Estado e oa União. 

Art. 15. A aprovação do plano diretor não impedi 

rá a Câmara Municipal e a Prefeitura de planejar opcionalmente 

a economia global do município incluindo a área rural. 

J 
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Art. 16. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 17. Revogam-se as disposições 
, . 

em contrarlO. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os artigos 182 e 183 da nova Constituição Federal 

institucionalizaram a pol í t ica do desenvolvimento urbano do 
, 

PalS. 

Um dos pontos nevrálgicos da política urbana tra-

çada pela nova ordem social prevista na malS participativa Car­

ta que urna Nação jamais teve, é a adoção do planejamento corno 

~rincípio e valor nacional. Em 
, . 

' varlOS pontos da Lei Magna 

são previstos Planos em todos os níveis de governo. 

, . , . . 
Para a polltlca urbana, o paragrafo prlmelro do 

artigo 182 prevê um Plano Diretor, aprovado pela Câmara Muni­

cipal, de obrigatoriedade para todas as cidades com mais d e Vlll 

te mil habitantes, corno instrumento básico da política de de­

senvolvimento e expansão urbana. 

, 
Nossa proposta, que certamente podera ser enrlgue-

cida por nossos Colegas, principalmente os da Comissão de Desen 

volvimento Urbano, pretende uniformizar os Planos Diretores na-

queles mínimos requisitos que permitam o cumprimento do 
. . . ,.,... ...... 

rlto do novo tempo constltuclonal - transparencla, partlclpaçao 

responsabilidade, lisura na gestão da coisa p~blica e princí­

pios metodológicos que,em qualquer circunstância, preservem a 

verificação desses princípios. 
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,. . .... , . 
Inclulmos, alnda, como condlçoes necessarlas e 

básicas para a aprovação do Plano, a indicação da maneira como 

serão cumpridos os preceitos constitucionais, tais como a pre­
I 

servação ecológica, participação da comunidade e fiscalização 

e controle por parte do poder representativo. 

No resto, cada Município conhecerá suas peculia­

ridades para incluir no seu Plano Diretor aquelas característi­

cas próprias de sua freguesia. 

-Contamos com a compreensao de nossos pares acel-

tar nossa modesta ........ '.. cooperaçao que, apos enrlqueclda com suas 

um ângulo da implantação constitucional, como emendas, 
. .. , 
lnlClara 

esperamos. 

Sala das Sessões, em 

Deputado ~É 

/mavI. 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISS~ES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA }"EDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Titulo VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E AI'W"4CEIRA 

~ . .. - . .. -.. .. .. ... .. -.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. ... .. .. .. .. .. .. ... .. ... .. .. .. .. .. ... ... -.. .. - .. .. . -.. -

Capitulo 11 

DA POUTICA URBANA 

Art. 182. A poliuca de desenvolvimento urbano. executada 
pelo Poder Público municipal. conforme diretrizes gerais fIXada s 
em le i. tem por objetivo ordenar o pleno desenvolV1mento das 
funçbes sociais da cidade e garanti r o bem-estar de seus habl' 

tantes 
~ 1 O plano diretor , aprovado pela Camara Municipal. 

obrigatorio para cidades com mais de vinte mil habitantes. e 
o instrumento basico da politica de desenvolvimento e de expan· 
sao urbana 

~ 2 A propriedade urbana cumpre sua funçao social 
quando atende as eXlgéncias fundamentais de ordenaçao da 
cidade expressas no plano diretor. 

§ 3 As desapropriaçbes de imóveis urbanos serao feitas 
com previa e justa indemzaçao em dinheiro. 

§ 4' E facultado ao Poder Publico municipal. mediante 
lei especi fica para area Inclulda no plano diretor eXigir .. nos 
termos da Iti federal . do proprietario do solo urbano nao edifica­
do. subutilizado ou nao utilizado, que promova seu adequado 
aproveitamento. sob pena. sucessivamente. de. 

I _ parce lamento ou edificaçao compulsoflos. 

11 _ imposto sobre a propriedade predial e terri torial urba· 
na progressivo no tempo. 

111 _ desapropriaçao com pagamento m ediante utulos da 
divida pública de emissao previamente aprovada pelo Senado 
Federa l. com prazo de resgate de ate dez anos. em parcelas 
anuais. iguais e sucessivas. assegurados o valor real da Indenl­
zaçâo e os Juros legais. 

Art. 183. Aquele que possuir como sua area urbana de ate 
duzentos e cinqiJenta metros quadrados, por cinco anos. in inter· 

ruptamente e sem oposiçiio. utilizando-a para sua moradia ou 
de sua famOia. adqulnr-Ihe-á o dom lnlo. desde que não seja 
proprietáno de outro im ovel urbano ou rural 

~ l ' O título de dominio e a concessao de uso serao 
conferidos ao homem ou à mulher. ou a ambos. independen· 
temente do estado civil 

§ 2' Esse direito não será reconhecido ao mesmo possui-
dor mais de uma vez. , 

§ 3' Os im óveis públicos não serão adquiridos por usuca­
pia0 
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